
 

Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

DECRETO Nº   14516  ,  DE   26   DE  JUNHO    DE 2019

Regulamenta o artigo 186 da Lei Complementar 001/1990 para permitir
o  pagamento  de  adicional  de  risco  de  vida  aos  Fiscais  do  Meio
Ambiente.

JOSÉ  BERNARDO  ORTIZ  MONTEIRO  JUNIOR,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
TAUBATÉ, no  uso  de  suas  atribuições  legais,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo
administrativo nº 32.799/2019 e

CONSIDERANDO a  necessidade  de  enquadrar  a  atividade  exercida  pelos  Fiscais  do  Meio
Ambiente, como sujeitas a risco de vida que justifique o pagamento do adicional correspondente;

CONSIDERANDO que o artigo 186 da Lei Complementar 001/1990 estabelece a possibilidade de
Decreto regulamentador dos critérios para pagamento do adicional de risco de vida

D E C R E T A:

Art. 1º Nos termos do artigo 186 da Lei Complementar 001/1990, fica autorizado o pagamento do
Adicional de Risco de Vida aos Fiscais do Meio Ambiente, desde que estejam no exercício das
atribuições do cargo.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de
contratação dos detentores do referido cargo efetivo.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 26 de Junho  2019, 380º da Fundação do povoado e 374º da
elevação de Taubaté à Categoria de Vila.
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Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 26  de  Junho  de 2019.
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